
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — ACRE 
Rua 24 de Janeiro, 53 — Bairro Seis de Agosto 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 	/ 2019. 

"Concede Título de Cidadã Rio-branquense 
a Senhora Adeni Neves Silva". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE DECRETA E SUA MESA 
DIRETORA PROMULGA O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadã Rio-branquense a senhora Adeni Neves 

Silva. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua promulgação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala de Sessões, "EDMUNDO PINTO DE ALMEIDA NETO", em 9 de julho 

de 2019. 
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Marçe • kar 
Vereador de Rio Branco 

 

Rua Manoel Rodrigues 48, sala 10, Bosque - CEP: 69.900-451. 	 DAirwAR 



HISTÓRICO 

Adeni Neves Silva, goiana com formação em Teologia, História e Serviço Social, 

Especialista em Gestão Pública. Mora em Rio Branco há 43 anos. Fundadora da Escolinha 

de reforço na Paróquia Divino Espirito Santo, onde trabalhou de 1992 - 2003 corno 

secretária. Foi militante da Pastoral da Juventude. Foi membro da Entidade Rede Acreana 

de Jovens em Ação — REAJA. Trabalhou corno Secretária Executiva nos Conselhos 

Municipais na Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Rio Branco de 

2005-2008. Em 2008, assumiu a Secretaria Executiva do Conselho Estadual de Assistência 

Social- SEDS. Foi secretária executiva do Conselho dos Diretos do idoso. 

No período de 2011-2018, foi coordenadora da Casa dos Conselhos Estaduais, 

atualmente está corno secretaria executiva do conselho estadual de Assistência Social. 

Rua Manoel Rodrigues 48, sala 10, Bosque - CEP: 69.900-451. 	 Vore:4der 

DANKAR 


	Page 1
	Page 2

